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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Casa Berquó - Rua Visconde de Itaparica, nº 08, - Bairro Barroquinha - Centro, Salvador/BA, CEP 40024-080 

Telefone: (71) 3321-0133 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.iphan.gov.br 
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 01502.900147/2017-60

  

Pregão Eletrônico nº. 01/2018

Contrato nº. 02/2018

Termo Adi�vo nº 03/2018 

  

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 02/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
COPEIRAGEM E MOTORISTA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL,
ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
E A EMPRESA E R P DE OLIVEIRA & CIA
LTDA. NA FORMA ABAIXO:

O Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional-IPHAN, Autarquia Federal, vinculada ao
Ministério da Cultura, criado pelas Leis nº 8.029 e 8.113, respec�vamente de 12 de abril e de 12 de
dezembro, ambos de 1990, com sede em Brasília – DF, por intermédio da Superintendência na Bahia,
localizada à Rua Visconde de Itaparica, 08, Barroquinha, na cidade de Salvador, estado da Bahia, inscrita
no CNPJ sob o nº 26.474.056/0008-48, neste ato representado porsua Superintendente Subs�tuta, Flor-
de-Lis Dantas e Cardoso, portadora do CPF nº. 925.553.225-12, conforme nomeação conferida pela
Portaria nº. 420 de 11/10/2016 e delegação prevista na Portaria nº 673 de 16/10/2009, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA, doravante denominada
apenas CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.927.661/0001-10, com sede à Rua Santos Dumont, nº
1709, Pedrinhas, Porto Velho - Rondônia, CEP: 76.801-462, neste ato através de sua representante legal,
Ellen Rubia Pereira de Oliveira, portadora do CPF n.º 751.613.702-20, nos autos do processo nº
01502.900147/2017-60, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 02/2018 (Sei
nº. 0278029), doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de
junho de 1993 e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação de vigência do Contrato nº. 02, de
02 de Fevereiro de 2018, celebrado para a prestação de serviços con�nuos de apoio administra�vo e
apoio operacional, contemplando postos de Apoio Administra�vo, Copeiragem e Motorista, sendo um

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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efe�vo total de 21 (vinte e um) postos de serviços, conforme especificações e quan�ta�vos constantes no
Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este instrumento está amparado no edital do Pregão Eletrônico nº. 01/2018, regido pela
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto 5.450/2005 e demais normas legais per�nentes à espécie.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato nº. 02/2018 será prorrogada por mais 12 (doze) meses - de
04/02/2019 (quatro de fevereiro de dois mil e dezenove) a 04/02/2020 (quatro de fevereiro de dois mil
e vinte) -, mantendo-se as mesmas condições pactuadas no Contrato em epígrafe.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato nº. 02, de 02 de fevereiro de 2018, que não tenham sido expressamente
modificadas pelo presente instrumento e os que lhe antecederam, ressalvado o direito às repactuações
previstas nas Convenções Cole�vas que regulamentam as categorias profissionais abarcadas no ajuste. 

  E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

             

        Flor-de-Lis Dantas e Cardoso                                                                                                 Ellen Rubia
Pereira de Oliveira

                     IPHAN/BA                                                                                                                       E R P DE
OLIVEIRA & CIA LTDA

 

TESTEMUNHAS:

 

Iabi Bandeira Macêdo

SIAPE 2123277

 

Afrânio Tanajura Machado Filho

SIAPE 1963001

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Iabi Bandeira Macedo, Técnico, em 20/12/2018, às 15:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Afranio Tanajura Machado Filho, Coordenador
Administra�vo do IPHAN-BA, em 20/12/2018, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
20/12/2018, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flor de Lis Dantas e Cardoso, Superintendente Subs�tuta
do IPHAN-BA, em 20/12/2018, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0916946 e o código CRC 85EC030A.

 
Referência: Processo nº 01502.900147/2017-60 SEI nº 0916946
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